PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO

GABINETE DO PREFEITO

Pedro Leopoldo, 30 de agosto de 2012.

OFÍCIO/GABINETE/030-P/2012

Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores,

Exmos. Vereadores,

Pautado na harmonia e cordialidade existente entre os Poderes Legislativo e Executivo, encaminho-lhe Projeto de Lei que “Altera a Lei Municipal 2.853, de 01º de janeiro de 2006, alterada pela Lei Municipal nº 3.290, de 21 de junho de 2012, e dá outras providências”.

Renovo saudações respeitosas e de apreço, solicitando que o ora projeto seja apreciado em regime de urgência. 

Atenciosamente,

Dr. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

Exmo. Sr.

OSMAR COSTA

DD. Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

PEDRO LEOPOLDO - MG

PROJETO DE LEI Nº    , DE 30 DE AGOSTO DE 2012

 

“Altera a Lei Municipal 2.853, de 01º de janeiro de 2006, alterada pela Lei Municipal nº 3.290, de 21 de junho de 2012, e dá outras providências.”

O Povo do Município de Pedro Leopoldo por seus representantes legais aprova a seguinte Lei:

Art. 1º. Ficam acrescidos os seguintes cargos constantes do Anexo I da Lei Municipal 2.853, de 01º de janeiro de 2006, alterada pela Lei Municipal nº 3.286, de 15 de maio de 2012:

a) 04 cargos de Psicólogo, totalizando 15 cargos;

b) 02 cargos de Cirurgião Dentista, totalizando 16 cargos;

c) 04 cargos de Auxiliar de Cirurgião Dentista, totalizando 14 cargos;

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor a data de sua publicação.

 

 Prefeitura do Município de Pedro Leopoldo, 30 de agosto de 2012.

DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

Prefeito do Município de Pedro Leopoldo

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Exmo. Sr. Presidente,

Exmos. Srs. Vereadores,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos Excelentíssimos Edis desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que “Altera a Lei Municipal 2.853, de 01º de janeiro de 2006, alterada pela Lei Municipal nº 3.290, de 21 de junho de 2012, e dá outras providências”.

O conceito de serviços públicos vem se alterando no decorrer do tempo. Prova disto foi a introdução, pela Emenda Constitucional nº 19, do Princípio da Eficiência como mais um dos que impõem à Administração, a exigência de resultados positivos para o serviço público e satisfatório atendimento às necessidades da coletividade.

No que pese o aumento para o cargo de Auxiliar de Cirurgião Dentista e Cirurgião Dentista se faz necessário devido a nova política de saúde adotada neste município que priorizará a manutenção em tempo integral do nas unidades odontológicas, afim de garantir um maior acesso do usuário do Sistema Único de Saúde aos serviços odontológicos.

Já quanto ao cargo de Cirurgião Dentista a majoração será necessária em virtude da substituição dos profissionais contratados demitidos do Centro de Especialidades Odontológicas, por servidores concursados que integrarão o quadro efetivo do município.

Oportunamente esclarecemos que o Centro de Especialidades Odontológicas integra o Programa Brasil Sorridente do Governo Federal e que ainda assim, em virtude de determinação judicial, foram demitidos todos os profissionais contratados e ainda determinado que a ocupação das vagas desta unidade seriam preenchidas por servidores concursados.

Justamente por figura-se como parte de um programa federal, as vagas de Cirurgião Dentista não estavam contempladas na lei de plano de cargos e salários deste município, sendo assim necessário majorar a quantidade de vagas para que haja a convocação dos aprovados no concurso público, para que possa ser dada a continuidade do serviço.

E finalmente a necessidade de aumento do número de vagas para o cargo de Psicólogo justifica-se pela ampliação do serviço de atendimento do Caps – I, bem como pela implantação do Núcleo de Acolhimento ao Tabaco e Outras Drogas.

Neste escopo, objetivando a melhoria da qualidade no atendimento dos serviços prestados ao cidadão, faz-se necessária a adequação da Lei Municipal 2.853, de 01º de janeiro de 2006, com a ampliação do número dos cargos que o presente elenca, de forma a atender, também, o concurso público realizado pelo Município. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.

Prefeitura do Município de Pedro Leopoldo, 30 de agosto de 2012.

Atenciosamente,

DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

Prefeito do Município de Pedro Leopoldo

